
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
GIDADE DOS PROFETAS
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PRôJETo DE LEr N" // rgt

DISPÔE SOBRE O PLANO PLTTRIANUAL DO
MUNICIPIO DE CONGONHAS PARA O
PEÚODO DE 1998 A 2OO1

A Câmara Municipal de Congonhas,
Minas Gerais; decreta e eu, Prefeito
sanciono o promulgo a seguinte lei:

Estado de
Municipal,

Art 1" - O Plano Plurianual do Município, para o
período de 1998 a 2001, constituído pelos anexos constantes desta lei, será
executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentrírias de cada oxercício e

do Orçamento Anual.

Lrt.2" - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada
exercício Íinanceiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no
projeto de lei orçamenúriq sendo que o montante das despesas não deverá
ultrapassar a previsâo da receita.

Art 3o - As altetações na programação das
despesas. assim como as suas afualizagões. decorrentes do aumento ou
diminuição nas metas, face a compatibiltzaqão das despesas orçadas com a
receita prevista em cada exercicio financeiro, serão promovidas mediante lei
específica.

Art 4" - Esta lei entra em vigor na data do sua
publicação.

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e cinco
dias do mês de junho de mil novecontos e noventa e seto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

CIDADE DOS PROFETAS

MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Em atenção ao disposto no artigo 165, § l' da Constituiçâo
Federal e artigo 114 da Lei Orgânica Municipal, iuntamos ao presente o Plano
Plurianual do Município para o período de 1.998 a2.001.

O Plano estabeleoe diretrizes. objetivos e metas da administração a
modio prazo" de forma setorizada, para as despesas de capital e outras delas
decorrentes e para as relativas aos progrâuas de duração continuada.

Neste projeto. além de cumprirmos as exigências legais atinentes à

matéria. buscamos nortÊaÍ a administração em suas ações dotando-a de um
verdadeiro instrurnento de planejamento.

Diante do exposto, submetemos o projeto à apreciação dessa

Egrégia Câmara. na tbrma da lei.

Prefeitura Municipal de Congonhas. aos vinte e cinco dias do mês
d"junho de mil novecentos e noventa e sete.
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL

- Melhoria das condições de
funcionamento e atendimento do Gabinete
do PreÍeito, representado pelos setores
competentes.

- Subvençôes SociaÉ.
- Concessão de auxllios financeiros.

- Ações de govemo, tendo como
primeiro plano o aspecto social. Visando a
coletividade. transparência e participação
popular.

- Descenúalização da Adminbtnçâo
Municipal.

- Valorização das comunidades
de bainos.

- Demonsha@o de balancetes e
plano de govemo.

-Constituição Federal
-Lei Orgânica Municipal.
-Estrutura Adm inistrativa
-(Leino 1.845/92)
-(Leino 1.909/93)
-(Lein" 1.941/93)
-(Leino 2.ffi2195)

flt",q 8, ad teLlo jú,rio,
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ORGÃO : 412O- CHEFIA DO D(ECUTMO

ul,lrDADE oRÇAIIENTÁRIA : 4121 - CHEFIA DO EXECUTTVO

CAMPO DEATUAÇÃO OBJETIVOS E METAS LEGTSLAçÃO

Assistir ao PreÍeib nas suas
relações com os Municipios e autoridades
ctnstituídas no País, representar o
Municlpio, em juizo ou fora dele, sobretudo
no que diz respeib a legislar sobre assuntos
de interesse local.
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ORGÂO ,,412A. CHEFIA DO E(ECLMVO

u ilr DADE ORÇAIú ENTÁRA : 412. - CONSELHOS MU NtCtPAtS

CAMPO DE ATUAÇÃO O&.IETIVOS E METAS LEGISLAÇÃO

- Obter a colaboração de
entidadês representatims dos segmentos
mais sig n iÍicativos da comunidade local,
entre elas, as associaçôes de bairro de
benemerêncía ou artisticas, entidades de
classes, clube de serviços, empresas e
instituto de ensino.

PROGRAMA OE GOVERNO OO PLANO PLURIANUAL

Obter a colaboração de
órgãos comuniÉrios, a titulo de
aconselhamento superior, na definiçã
implantaçáo de pollticas
desem,çlvimenb e segurança socbl
Municipio.

oe
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- Lei Orgânica Municipal.
- Esfutura Administrativa.
- (Lei n" 1.845/92)
- (Lei no 1.909/93)
- (Lei no 1.94í/93)
- (Lei n" 2.062F5)
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL
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CAMPO 0E ATUAÇÃO O&JETIVOS E METAS

ENTÁRIA : 41?3. COORDENADORIA MUNICIFAL DE DEFESA CIVIL

RG

UNIDADE O

LEGISL"AçÃO

'. 4120 - CHEFIA DO EXECUTIVO

Coordenação geral de Defesa
Civil, com entidades representatiws dos
segmentos mab s§nificativos da
comunidedê locãI.

- Dotar o Municipio de melhor
estrutura na coordenação geral de defesa
Civil através de convênios com a Secretaria
de Segurança Pública de Minas Gerais, com
a PolÍcia Militar e da manutenção de serviços
gerais de defesa civil.

-Estrufu ra Ad m inistrativa
- (Lei no 1,845/SZ)
- (Lei no 1.909193)
- (Lei no 1.941/93)
- (Lei no 2.06?J55)
- Convênio c/ $§P - MG
- Convênio c/ PolÍcia Mi-
litar de Minas Gerais.
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLIJRIANUAL

Orientar, coordenar e
controlar o sistema de conespondência e
arquivo do Gabinete do Prefeito.

Rever os erpedientes de
natuÍeza especial, a critério do Prefeito
Municipal. e sobre eles emitir parecer.

Minutar, registrar e publicar abs
do Prefeito Municipal.

lncumbir-se da atividade
datilogÉfba do PreÍeito Munieipal.

Participar da elabora@o dos
relatórios gerais de desempenho do
Governo Municipal. sob orientação de
setores com petentes.

Organizar e manter atualizado, o
arquivo da documentaçâo de interesse da
Assessoria e do Gabinete.

Contin ua

- Dotar de mêlhoÍ
atendimento e assessoramento d ireto ao Sr.
Prefeito Municipal, objetivando a maior
orientação, coordenação e controle.

- Divulgação oÍicial dos atos e
fatos governamentais.

8" óon Q"rr"iro !,írnio,
PREFEIT MUNICIPAL

ENTÁRIA : 4124 - ASSESSORIA ESPECIAL

RG Q:4120- CHEFIA DO P(ECUTIVO

UNIDADE OR

LEGISLAçÃOCAMPO DE ATUAÇÃO OBJETIVOS E METAS

- Estrutura Administrativa.
- (Lei no 1.845/92)
- (Lei no 1.909/93)
- (Lei no 1.941/93)
- (Lei no 2.062/95)
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PROGRÂÍTA DE @VERHO DO PLANO PLURIÁ,T,JUÂ.I

ORGÃO : 4120 - CHEFIA DO EXECUTíVO

UIIIDADE ORçAXEilTÂRI,A : 4124 - ASSESSORIA ESPECIÂL

CÂilPO DEAÍUAÇÃO OB.'ETIVOS E ÍíETAS LEGISLAÇÃO

...CorüniaÉo

Sr+€Ivlsionar os prograíflas d6
êventos iÍEldrdo a op€dlçáo dê cofivltês.

Planeiar, oíieÍtar ê controlar o seMço
dê comunicaçáo soclal.
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PROGRAMA DE GOV,ERhIA DO PLIII'JO Pt'JRiÀI,Ii.J,.{t.

RG :4120- CHEFIA DO EXECUTIVO

UNIDADE OR ENTÁRh : 4125 - PROCURAOORIA JURiDICA

O&JETIVOS E METAS

- A Procuradoria Jurídica
rêpresentará o Municipio, judicialmente e
eÉn judicialmente, nos limites do mandahr
em cada caso outorgado pelo Prefeito
Municipal e, mediante consultas por este
encaminhado, objetivandc aind a, prestar
arsessoramento jurlclieo aos frrgãos cta

Prefeitura Munhipal.
- Contratação de advogado

exclusivo para acompanhamento de
processos da classe dos aposentados.

Qnnr"íro Ja,.,,,

LEGISLAçÃO

-Estrutu ra Admin istrativa.
- ( Leino 1.845192)
- (Lei no 1 909/93)
- (Lei no 1.S41/93)
{Leino 2.068/95)

vza
MUNICIPAL

oa-9?

CAMPO DE ATUAÇÃO

Assistir juridi:amente, os órgãos

da Prefeitura.

Representar o MunicÍpio em
qualquer instância jurÍdica.

Elaborar pareceres juridicos, à

vista de consultas formuladas pelo Prefeito

Municipal, sobre assuntos de interesse da

adminisfação.

Minutar ou rever, mediante

solicitrção do Prefeito Municipal

regulamenbs e decretos, projetos de lei, e
outros abs normativos, em qualquer caso

fazend+os acompanhar de fundamentação.

Continua.
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PROGRAMA DE GOVERNO rc PLANO PLURIANUAL

ÔRGÃO i 4120- CHEFIA tlO EXECUTIVO

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 4125 - PROCURAT}ORIA JURIDICA

CAMPO DE ATUAçÃO OBJETIVO§ E METAS LEGTSLAçÃ,O

...Continuação

Pnomover judbialmente, ou não a

cobrança de crédlbs do Municlpio.

Redigir e fundamentar vetos e

projetos de lei.

Fazer-se representar em demais

atos ad m in istratúos inerentes e assunbs de

natureza jurídica.
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PROGRAMA DE GOVERHO DO PLANO PLURIANUAL
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ÔRGÃO ,, 4120- CHEFIA Trc D(ECUTIVO

UNIDADE ORçAMENTÁRIA : 4126.ASSESSORIA DO MEIO AMBIENTE

CAMPO DE ATUAçÃO OBJET]VOS E METAS LEGTST-AÇÃO

Preseruar e restaurar 6
processso ecológicos essencias.

Estudo prévb de impacto
ambbntal.

Evitar recomendçacões do
Conselho Munhipal de meio ambiente e
recursoG naturais.

Promover educação am biental.
Preünir e controlar a degradaÉo

ambiental"
Proteger o meio ambiênte, a

fauna e a flora e combater a poluição.
Regisfar, acompanhar e

fiscalizar as concessões de direib de
pesquisas e exploração de recursos
híbricos floresEis e minerais.

Controlar, fbcalizar e zelar pela
prática de abs que se refiram a conduta e
atividade do meio ambiente.

- A Assessorh do Meio Ambbnte
assegurará, no âmbito da competência do
Municlpio, a eÍetividade do direito de todos
ao meio ambiente ecologicamete
equilibrado, bem de uso do poro à sadh
qualidade de vida, nos termos de
ordenamento constitucional e da Lei
Orgânica Municipal.

- Combate à poluiçáo das vias
públbas com campanhas educatims.

- Apoio para ampliaçâo dos
tabalhos da EMATER e do lEF.

- Consfituição Federal.
-Lei Orgânica Munbipal.
-Estrutura Adm inistntiva.
-(Leino 1.845192)
-(Leino 1.909193)
-(Leino 1.941193)
-(Lei no 2.062i95)
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL

ÔRGÃO 4120- CHEFIA DO D(ECUNVO

U NI DADE ORÇNI EXIÁRIA : 4127. ASSESSORI,{ DE DESENVOLVIM ENTO ECONÔM ICO

CAMPO DE ATUAçÃO OB,IETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

ldentiftcar e divulgar as vocações
de desenvolvimento económico do Municipio.

Elesenlolver programas de
desernaolvimenb, no setor agreindustrial,
com a participaçâo da Secretaria Municipal
de Desenrclümento Rural e Abastecimento.

PaÊicipar da elaboração das
diretrizes pertinentes às feiras livres.

Orientar a implantação do Distrito
lndustrial.

- A Assessoria de
Desenvolúmento Econômico fará a
promoção do Municlpb, no que bca às
opoÉu nidades de irwestimentoç, implantação
do Disüito lndustrtsl e fomento ao pequeno
produtor rural.

- Auxllb financeiro à Associação
Comercial, lndustrbl e Agropecuária de
Congonhas.

- lncentivos aos microemprêsários.
- Geraçâo de empregos.
- Formação de mã+d+obm com o

apoio ao SENAC.
- Desenwlvimenb de atividades

visando a wlorizafro da mãed+obra
r,olunÉrh.

Continua...

-Estrutura ad m in isbatim.
-(Leino 1.845/92)
-(Leinn 1,909193)
-(Leino 1.941193)
-(Lein'2.W21%)
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL

... Continuação

- Prioridade no aprweitamento da mão, de-
obra local.

- Celebnção de convênirrs com o SESC e
SENAI para cursos profssionalizantes.

- lntegração com Sindicatos, Associa$es de
Classe, Associaç{es Comunitárias e demab entilades
da Sociedade Civil.

- Criação do Fundo de Desenvolvimento de
Congonhas com recursoo do royalties, objetilando
emprego e a rendã.

- lmplantação do Disúito lndustrial de
Congonhas.

- lncentivo às atividades da ADECON.
- Desenvolver pollticas educatiras,

principalmente nas quest6es saniÉrias e tributárias.
Continua,..
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ÓRGÃO :4120- CHEFIA DO EXECUTMO

UNIDADE ORÇAMENTARIA : 4 1 27- ASSESSORIA DE DESEM/OLVIM ENTO ECONÔM ICO

CAMPO DE ATUAÇÃO OBJETIVOS E METAS LEGISLAÇÃO
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL

CJ 4 !ú.o,0,
MUNI PAL

ôRGÀO : 4120 - CHEFIA OO E(ECUTIVO

UNIDADE ORçAMENTARIA : 41?7. ASSESSORIA DE DESENVOLVIM ENTO ECONÔMICO

CAMPO DE ATUAÇÃO LEGISI.AÇÃO

Conünuação...

- Desenwtler critêrios para a
realizaçâo das feiras de conÍecç6es.

- Ampliar a integraçáo da
comunidade Çongonhense com a ADECON.

- Desenvolver políticas de contenção
de desemprego.
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PI.ANO PLURIANUAL
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ÔRGÃO :5130- SECREIARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 5131- GABINETE OO SECRETAR|o

CAMPO DE ATUAÇÃO OB,IETIVOS E METAS LEG]SLAçÃO

Relachnamento da

administração com a Câmact Municipal. os

Poderes Públicos Federal e Estadual os

demais Municípios e os segmentos

comun iÉrios.

Organização e controle de

agendas e reuniões de interesse do

gor'erno.

Minuta, registso e publicação de

expediç6es de atos do Prefeito Municipal.

Representação do Prefeito

Municipal, em solenirlades.

Colaboração com o planejamento

e controle, na elaboração dos rela6rioa
gerais de execução.

- Órgâo de assbtência direta ao
PrEfeito Municipal, seguindo as diretrizes por
este definidas, coordenando os assuntos de
govemo.

-Estrutura Ad m in istratim.
-(Leinn 1.845192)
-(Leino 1.909/93)
-(Leino 1.941/93)
-(Lei n'2.062/95)
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLAHO PLURIANUAL
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ÔNCÃÔIEiSO.SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

UNI DADE ORçAM ENTARIA : 51 32- CORR EGEDOR IA ADMIN ISTRATIVA

CAMPO DE ATUAÇÃO OBJETIVOS E METAS LEcrsráçÃo

lnspecionar serviços de obras.
Arnalhr a eficácia da fiscalização

Municipal.
Analisar os custos dos servf,os

e os índírcs de produtividade.
lnvestigar os casos de

descumprimento do dever funcional e
propor a sanção que couber.

Conüolar a utilização dos
veiculoç e equ ipamentos.

Analisar a evolução dos custos
de pessoal e materbl.

Analisar as razões técnicas dos
edihmentos contratuais e suas implicações.

Colaborar com o planejamento e
controle, no desempenho de suas
atribuições.

- Medhnte determinação do
Prefeito Municipal, em cada caso, a
Corregedorb Administratim, exerceÉ
atribui;ões de inspeçâo de serviços e obras,
análise de relatórios, avaliação de resultados
e apuração dos casos de comportamenb
funcional inadequado e de
responsabilidade.

-Estrutura Administntila.
-(Lei n' 1.845/92)
-(Leino 1.909iS3)
-(Leino 1.941/93)
-(Lei no 2.062/95)
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLUR]ANUAL

ORGÃO : 5140 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DE CONTROLE

U NI DADE ORçAMENTÁRIA : 51 41- GABI NETE DA ASSESSOR IA

CAMPO DE ATUAçÃO O&IETIVOS E METAS LEGTST-AçÃO

Coordenar a elaboração do
Plano Diretor controlando a implanta@o
dos programas e projetos.

Orientar, cmrdenar e controlar a
elaboração de cadasfos técnicos de rgrisão
das normas pertinentes a zoneamenb, uso
e ocupação do solo, ediÍicações
particulares, fiscalização, uso dos bens
públicos, e licitações.

Elabonr estudos e diagnósticos
dos problemas do Municlpio.

Participar da elaboraçâo da Lei
de Diretrizes OrçamenÉrias, das propostas
de Orçamento Anual, Plano de lnvestimento
e confolar a execução orçamentária.

Continua...

- Objetiva manter atualizados
os controles fundamentais da ação
administrativa da Prefeitura, notadamente no
que se refere a evolução da receita e da
despesa, por item, de custeio e de capital, a
execução dos progmmas, projetos e
atividades, em termos fisicoe-financeiros e
na execução dos contratos.

- Demonstar üansparência e
desenvolver adequado procêsso de
planejamento, inclusire com a implantação
do Orçamento Participativo.

-Estrutura Ad m inistntiw
-(Leino 1.845rC2)
-(Leinn 1.s)9/93)
-(Leino 1.941/93)
-(Leino 2.062/95)
-(Lei n'4.320i64)
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL
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ORGÃO : 5140 - AS§ESSORIA DE PLANEJAMENTO DE CONTROLE

u Nt DAoE ORçAMEilTARIA : 51 41- GAB| NETE DA ASSESSOR tA

CAMPO DE ATUAçÃO O&JETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

... Conünuação

Coordenar a implantação do

sistema de processamento de dados e dos

serviços de microÍilmagens.

Promover estudos de tarilas e
preços públicos.

Manter atualizadas as planbs
topogÉficas e cadastrais do Municipio.
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PROGRAMA DE GOVERNO T}O PLANO PLURIANUAL
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ÔRGÃO : 52'10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 5142 - DIUSÃO DE ORÇAMENTO

CAMPO DE ATUAçÃO O&.,ETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

Elabonção da Lei de Direüizes
Oçamentárbs e do Plano Plurianual de
lnvestimentos.

Elaboração da Píoposta
OrçamenÉria Anual.

Controle da Execuçáo
Oçamentária.

Controle da AbeÍtura de
Créditos Adicionais.

Análise da erolução da reçeih
e da despesa.

- Avaliar o cumprimento das
metas previstas no Plano Plurianual, Lei de
Diretizes Oçamentárhs, a execução do
Programa de Governo e dos oçamentos,
comprovando se os objetivos prwiamente
delineados foram aüngidos.

- Constituipo Federal
- Lei no 4.320/64
-Lei Orgâni:a Munhipal
- Estutura Administratiw
- (Lei no 1"845/92)
-(Leino 1.909193)
-(Leino 1.941/93)
-(Leino 2.0É,21çE)
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ÕRGÃO : 5'l't0 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DE CONTROTE

UNIDAOE ORçAMENTÁRIA : 5143 - DÍVISÃO DE CONTRATOS E LIC AÇÕES

CAMPO DE ATUAÇÃO OBJETIVOS E METAS

Controle do processo licitatório,
em observância a ordenamento
constitucional.

- Objetíla a disciplina do
procedimento Licitaürio, obrigatório para a
contatação de obras, comprurs, alienação e
concessão, determinando a modalidade de
licihção.

-Constituição Fedenl.
-Lei no 4.320/ô4
-(Leino 8.666193)
-(Leino 8.883194)
-Lei Orgânia Municipal
-Estrutura Administratim
-(Leino 1.845í92)
-(Leino 1.909193)
-(Leino 1.941193)
-(Leino z.ffiACS)
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ÔRGÃOI5í40- ASSESSORIA OÊ PLANEJAMENTÔ DE CONTROLE

uNtDAoE onçamErurÁnh : 51,t4 - otvlsÃo DE tNFoRMATtcA

cAMPo DE ATUAçÃo OBJETIVOS E METAS lecrsueçÃo

Coordenaçâo de serv§os de
informatização e processamenbs de dados
da administraçâo.

- Dotar as unidades administrativas
da Prefeitura de sisEmas informatizados,
objetivando a melhoria da qualidade doe
servilos

-Estrutura Adminisüim.
-(Leino 1.845/92)
-(Leino 1.909/93)
{Leino 1.941/93)
-(Leino 2.WA*5J
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ôRcÃol 5í50 - SEeRETÁR|A MUNrerpAI DE ADMTNTSTRAçÃo

U }IIDADE ORÇAXET.ITA RtA : 51 51 . GABI N ETE OA ADM INISTRAÇÀO

CAI{PO OE ATUAÇÂO OBJETIVOS E iIETAS LEGISLAÇÃO

Admlnlstrâçáo Geral. - Coordenação do reglsbo de p€§soal.
compras, alnoxarlÍado, patÍtm6Íto 6 soMço3 do
prcilocol).

- El€senvolvlínfito ds r€cEsos hLnunos,
assistÕncla ao s€ryidff e s€ívlços gerais de :

cantlna, copiadorâs, ügllândâ e zeh&rla do
prédo sede da PreÍêitúa.

- Esfoúura Admlnlstratina.
- (Lêl no 18,15192)

- (Lei no 1.909i93)
- (Lai no 1.94í/93)

- (Lêl Íf 2.062195)
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PROGRAMA DE GOVERNO t}o PLANO PLURIANUAL

ÔRGÃO: 5150 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

U].IIDADE ORÇAMENTÁRIA: 5152 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

CAMPO DE ATUAÇÃO LEGISLAçÂO

Registo de pessoal.
Aprimoramento técnico

funcional de servilores.
Assistência ao servidor.

e

- Controle de nomeação, contratação,
frequência e moümentação; controle de
caÍgos e remuneraçâo; exped'entes de
concessâo de beneficios; preparo de
pagamento.

- Recrutamento, seleção e
treinamento.

- Promover concursos públicos.
- Desenvot\er plano de saúde com

ampla assistênch médi;a e odontológica aos
servidores e seus dependentes.

- Crbção de um servip de
assistência aos serylJores com assistência
social e picológica.

- Revisão de plano de cargos e
salários.

- Criação de creche-escola pan filhos
de servidores.

-Estrutura Administiva.
-(Lein' 1.845/92)
-(Leino 1.909193)
- (Lei no 1.941193)
- (Lei no 2.Od2195)
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL

ÔRGÃO : 5150 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 5152 - DIUSÃO DE RECURSOS HUMANOS

CAMPO DE ATUAçÃO O&.IETIVOS E METAS LEGISLAÇÃO

Continua@o

- Criação de um refeitório com
disüibuição de alimentaçáo para servilores
que trabalham em obras extemas.

- Desenvolver controle de qualidade
das cestas básicas.

- Desenwher politicas de segurança
no trabalho crm a reesüúuração da CIPA.
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL

ORGÃO : 5,l50 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

UNIDADE ORçAMENTÁRIA : 5153. DIMSÃO DE MATERIAL E PATRIMÔN|o

CAMPO DE ATUAçÃO O&JETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

Manutenção da seSo de
compttl§.

Seruiços de almonriFado e
controle patimonhl.

- Estutura Administratira.
-(Leino 1.845/92)
-(Lein" 1.909/93)
-(Leino 1.941/93)
-(Lei no 2.062/95)
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- Manutenção das atividades da seção
de compras, segundo a mdalidade de
licitação, almoxarifado, controle de
distribuÇão e consumo de material.
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ORGÃO : 5t50 - SECREIARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

UNIDADE ORçAMENTARIA : 5154 - DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATMO

CAMPO DE ATUAçÂO O&JETIVOS E METAS LEGISLAÇÃO

Serviços admin istratiros genis.
Serviços de protocolo.

- Recebimento e expediçâo de
documentos e conespondências.

- Conüole do arquivo geral,
- Conüole de cantina e serviços de

cópias.
- Vigilância e zeladoria do prédio sede

da Prefeitura.
- Transporte interno.
- Sistema de telefonia interno e

pagamento de contas telefônicas.

-Estrutura Ad m in istrativa.
-(Leino 1.845/92)
-(Leino 1.909/93)
-(Leino 1.941/93)
-Lein" 2.062/95)
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ÔRGÃO : 5{60 - SECRETARIA MUNICIPAI DA FAZENDA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 5161 - GABINETE DO SECREIARIO DA FAZENDA

CAMPO DE ATUAçÃO OBJETIVOS E METAS LEGISL,AçÃO

Cadastramento técnico
Tributação, aÍrecadaÉo

e fiscalização.
Tesouraria.
Contabilidade.

- Cadastramento de imóveb;
estabelecimento de indt.lsbbs, comércio e
prestadores de serviços; postos de rerrenda de
combustiveÉ e lubrifipntes, portos de areh e
cascalheiras.

fscalizaçâo
municipab.

- Tributaçáo, arrecadação e
dos tribüos e demais receitas

- lnscrições e cobança da dívida atim.
- Recebimento, pagamento, guarda e

movimentaçâo de dinheiros e outros \alores do

Municlpio ou caucionados; erpediSo de boletins
de caixa e outros demonstrativos: fscalizaÇão e
bmadas de conta dos órgãos da administnção e

caso encaÍregadoe do recebimento de dinheiro e

outros wlores.
- Registro e controle contábil.

-Constitni$o Federal.
-Lei no 4.3ã)/64.
-Lei Orgânica Municipal.
-Esúutu ra Ad min istratira.
{Lei no 1845/S2)
-(Leino 1.9ref93)
{Lei no 1.941/93)
- (Leino 2.0f,A95)
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PROGRAMA OE GOVERT{O DO PLANO PLURLANUAL

ÔRGÃO : 5í60 - SECREI-ARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

UNIDAOE ORÇAMENTARIA : 5162 - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

CAMPO DE ATUAÇÃO OBJETIVOS E METAS LEGTSLAçÃO

Manutenção dos serviçoe de
arrecadação

- Tributação, anecadação e
fiscalização doo fibutos e demais receitas
Municipais.

- lnscrição e cobrança da diviJa
atila.

- Desenrclver projeto de
estruturação da economia informal.

- Reestruturar a liberação do
comércio ambulante no parque da cachoeira.

-Constituição Federal
-Lei no 4.320/Bt
-Lei Orgâni:a Munhipal
-Estrutura Administrativa.
-(Leino 1.845192)
-(Leino 1.909193)
-(Lein" 1.941193)
-(Lei nn 2.062195)
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL

ÔRGÁO : 5160 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

U NIDADE ORçAMENTÁRrA : 5163 - DrVrSÃO DE CONTABTLTDADE

CAMPO DE ATUAçÂO OBJETMOS E METAS LEGTSLAçÂO

Servirps de Contabilidade. - Registro e contole contábil,
segundo as regras de contabilklade pública,
da administraçâo financeira, orçamentárb e
patrimonial.

-Constituição Federal.
-Lei no 4.320164.
-Lei Orgâni:a Munhipal.
-Estrutura Adm inistratila.
-(Leinq 1.845i92)
-(Leino 1.909/93)
-(Lei no 2.062/95)
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PI.AHO PLURIANUAL

ôRGAo DA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 51ô4 . DIUSÃO DE TESOURARIA

OB'ETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

Serviços de Tesou raria. - Recebimento, pagamênto,
guarda e mwimentaçâo de dinheiros e
oúros valores do Municlpio ou caucionadm;
expediçáo de boletins de caixa e outros
demonsEativos; fiscalização e tomada de
contas dos órgãos da adminisfa$o a caso
encarregados o recebimento de dinheio e
oúros valores.

- Contribuições correntes a
entidades convenhdas.

-Constituição Federal.
-Lei no 4.320/64
-Lei Orgânica Municipal
-Estrutura Ad m inisüatim
-(Leino 1,845/92)
-(Leino 1.909193)
-(Leinn 1.941/93)
-(Lei no 2.062/95)
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PROGRÂMA DE GOVERNO Í}O PLANO PLURIANUAL I

ORGÃO : 5170 - SECRETARA MUNICIPAL DEOBRAS E SERVIÇOS URBANOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA: 5171 GABINETE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

CAMPO DE ATUAçÃO LEGTSLAçÃO

Estudos e projebs de
engenharh, de topografia e desenho técnico.

Cadastros técnic-os de
engenharh.

Aprovação e fiscalização das
plantas de edificações de particulares.

Execuçâo de obras públicas.
Fiscalização da execução das

obras contratadas.
Execução das obras e serviços de

conservação das vias e prédios públicos.

Admin istrações de oficinas.
Sinalização e emplacamento das

vhs públicas e numeração dos prédios.

Plantio de áruores.

Fiscalização nos termos do código
de posturas do Município.

- Cmrdenação do Secretário
Munhipal de Obras objetivando maior
controle das obras e dos serviços urbanos.

-Lei Orgânica Munbipal.
-Estrufu ra Adm inistrativa.
-(Lei no 18'15192)
-(Leino 1.909193)
-(Lein" 1.941i93)
-(Lei no 2.062/95)
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ÓRGÃO]5í70- SECREÍAR|A MUNTCTPAL DE OBRAS E SERV|ÇOS URBANOS

u NToADE ORçAMENTÁRIA: 5172 - DrVrSÃO DE ESTUDOS E PROJETOS

CAMPO DE ATUAçÃO OBJETIVOS E METAS LEGTSLAçÃO

Estudos, projetos e engenharia.
Seruiços de topograÍia e

desenho técnico.
Cadastro técnico de engenharia.
Aprwaçâo e fts'calização da

execução das planEs e edifica$es
parthulares.

- Elaboração de estudos, projetos
e plantas de engenharia, inclusive
fscalização.

- Execuçâo dos seruiços de
topognfb e desenho técnico.

-Lei Orgânix Municipal.
Estrutu ra Admin istratira.

{Lei no 1845/92)
-(Leinn 1.909193)
-(Leinn 1.941r93)
-(Leino z.ffi,ACS)
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL

óRGÃo: RBANOS

UNTDADE ORÇAMEilTÁRIA: 5173 - DrVrSÃO OE OBRAS PÚBLTCAS

CAMPO DE ATUAÇÃO OBJETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

Obras Públicas.
Fiscalização da execução de obras

contratadas.
Obras e servkps de conserva@o

das vias e prédios públbos, inclusive os da
zona rural.

Administração de oficinas.
Servlps urbanos.

Sinalização e emplacamento das
vhs e numeração de edificações.

Planüo de áryores.
Físcalização, nos termos do

Código de Pooturas do Municipio.

- manutenção e ampliação do
sistema de telefunia urbana.

- Manutenção e amplhçáo do
sistema da esbçâo repetidora dos sinais de
T.V.

- Consffirção, amplhção e
melhoramento de campos de futebol.

- Consüução, amplhção e
melhoramenb de quadras polbsportivas.

- Manutenção, amplbçâo e
melhoramenbs no Balneário Parque da
Cachoeira.

- Coníruçâo e melhoramentoa de
praças e logradouros públies.

- Aquisição de imóveis em
utilizaçâo.

- Constução adapta$o e
melhoramenb de Próprioe Municipais.

Contin ua...

-Constituição Federal.
-Lei Orgânica Municipal.
-Estrutura Ad m inistrativa
-(Leino 1.84íS2)
-(Leino 1.909193)
-(Leino 1.941/93)
-(Leino 2.062/95)
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PROGRAMA DE GOVERNO Í}O PI.ANO PLURIANUAL
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ÔRGÃOI5í70- SE

UNIDADE ORçAMENTÁRn : 5173 - DIVISÃO DE OBRAS PUBL]CAS

CAMPO DE ATUAçÃO O&'ETIVOS E METAS LEGTSLAçÃO

Continuação..
- Manuên$o dos servÇos de

limpeza públi€.
- Construção, manutenção e

conservaçâo de cemitérios.
- Luz e energia pan rede de

iluminação públk;a.
- Constução e amplhção de

pontes e passarelas.
- Abertura e pavimentação das

vbs urbanas
- Aqubiçào de máquinas, relculos

e equipamentos,
- ConstruSo e amplhção no

§aneamento gelttl.
- Canaliza$o de galerias e leitos

de rios.
- Construção, manutenção e

melhoramentos de estradas vicinais.
Continua...
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL

ORGAO : 5í70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS

UI,IIDADE ORÇAMENTÁRIA : 5173 - DIV§ÃO DE OBRAS PUBLICAS

CAMPO DE ATUAçÃO O&JETIVOS E METAS LEGTSTÁçÃO

Conünuação. - Melhoramento do táfego
rodwiário no perímetro urbano.

- Construção, ampliação e
reforma de unidades esc,olares.

- Acordo Judicbl
PMC/TELEMIG/ETEL.

- Serviços gerais de obras
públicas.

- Obras de contenção de
encostas.

- Éxtensão de rede de energia
elétrica.

- Saneamento geral / Projeto
SOMMA.

- Serviços gerais em vias urbanas.
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PROGRAMA DE GOVERNO Í}O PLANO PLURIANUAL

ÔRGÃO : 5í70 - SECRETARTA MúNtetpÂrDÊoBRAS Ê3ERV|ÇO§URBANOS

UNTDADE ORçAMENTÁRIA : 5173 - D|USÃO DE OBRAS PUBLTCAS

CAMPO DE ATUAçÃO OBJETIVOS E METAS LEGTSIÁçÃO

ContinuaQão...
- Construção de wlório e do

cemitério municipal.
- Amplbção de postos e linhas

telefônicas em toda periferia.
- Apoio à limpeza pública aüavés de

uma estrutura funcbnal , inclusive com
campanhas ed ucatilas.

- Constução de quadras
poliespoililas nos bainos e distritos,

- Cobertura da quadra do baino Dom
Oscar.

- Construção de campos de futebol
nos bainos e disüibs.

- Reestruturação do Ginásio
Poliesportivo, crbndo saldas alternatircs das
arquibancadas para maior segurança do
público e melhor aprweitamento de sua área
e*ema.
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PROGRAMA DE GOVERNO OO PIáNO PLURIANUAL

ÔRGÃO : sTTo - SÉERffiERVIÇoS URBANoS

UT{]DADE ORçAMENTÁRIA: 5173 - DIUSÃO DE OBRAS PUBLICAS

CAMPO DE ATUAçÃO O&JETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

Continuação...

- Criação de uma Companhia
Urbanizadora Municipal.
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PIÁNO PLURIAI'IUAL
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ORGAO : 5'170 - SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS ESERVIÇOS URBANOS

UNIDADE ORçAMENTÁRA: 5'174 - D|USÃO DETRANSPORTE COLETTVO

CAMPO DE ATUAçÃO OE.IETIVOS E METAS LEGTSTÁçÃO

Colaborar na freção ou reüsão
das tarifas do úansporte coletivo e de &i.

lmplantação das direbizes,
objetilos e metas do transporte coletivo e de
táxi estabelecidas no Plano Dhetor.

Fiscalização dos serviços de
úansporte coletivo e de táxi, dos terminais
de transporte coletivo urbano e a execução
dos termos de permissão ou contratos de
concessão do transporte coletivo.

Zelar cr'la efetividade das regras
de gratuidade do transporte coletiro,
estabelecklas em Lei.

- Melhoria do úanspofte públho
no sentido de que seu planejamento
observe os princípios da compatibilização
êntre o úansporte e uso do solo, da
integração fÍsi:a, operacional e tarifiária entre
as diversas modalHades de transporte,
racionalizaçâo dos serviços, da análise de
alternativas mais efichntes ao sistema.

- Desenwlver estudos para
soluções racionais pan o ffinsito, inclusile
sobre o transporte pesado no centro da
cidade.

-Lei Orgânica Municipal.
-Estrutura Ad m inistrativa.
-(Leino 1.M5/92)
-(Leino 1.909/93)
-(Leino 1.941í93)
-(Leino 2.A6Aç[5)
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL
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ÔRGÃO:s NOS

UNIDAOE ORçAME].ITÁRIA : 5175. DIVISÃO DE AGUA E ESGOTO

CAMPO DE ATUAçÃO OBJETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

Obras e seÍviços de
manutençâo e conseMtçâo dos sistemas de
esgoto sanitário e de distribuição de água
potável à população.

Constução,
manutenção

amplhção e
na rêde deserviÇos de

distribuif,o.
- Construçâo, ampliação e

serviços de manutenção na rede de esgoto.
- Saúde e saneamento.

-Lei Orgâni:a Municipal.
-Esfirutura Ad minisfatila
-(Leino 1.845192)
-(Leinn 1.909/93)
-(Leino 1.941193)
-(Lei n' 2.062195)
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PI.ANO PLURIANUAL

ÔRGÃO: STEo:SECRfiAR IA MUNICIPAL DE EDU o

UNIDADE ORÇAMENTARA : 5181 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA

CAMPO DE ATUAçÃO OEJETIVOS E METAS LEGTSLAçÃO

Prestar assessonmento direb
e apoio administrativo ao Secretário
Municipal de Educação.

Coordenar a implantação da
politica educacional do Municlpio no que se
refere ao desenvolvimento do ensino à
capacitaÉo de pessôal e ao atendimento e
organização escolar, no âmbito da Secretaria
Municipal.

Educação.
- Coordenação do SecreÉrio de

- Convênio de intercâmbio

- Capacitação de recursos
cultural.

h umanos.
- Distribuição de cestas bási:as.

- Promorer concursos públixs
com o desenvolvimento de critério para
contratação, levandose em conta a
awlhção de desempenho e entsristas.

- Promowr a eleiçáo direta para
diretores de escolas.

- Reformulação do sistema
educacional.

-Constituição Fedenl
-Lei Orgânica Municipal.
-Estrutura Adm inistntiva.
-Lei n" 2.055/95
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL
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ÔRGÃO : 5í80 - SECRETARA MUNICIPAL DEEDUCAÇAO

UNIDADE ORçAMENTÁRn : 5182 - SEÇÃO PROMOCTONAL DE QUALTDADE EM EDUCAÇÃo

CAMPO DE ATUAçÃO O&JETIVOS E METAS LEGTSLAçÃO

Promoçâo da qualidade total
no ensino municipal de Congonhas.

Treinamento de recursos
humanos para proÍissbnais da áre'a
educacional.

- Manutenção das atúidades do
sistema de qualidade em educaçâo.

- lnvestimento em cursos de
úeinamento dos profbsionab da área de
educação.

- Crbção de um centro de
capacitação paÍa professores pedagogos e
auxiliares de serviços, inclusive com
biblioteca.

- Reavalhção dos cursos de 2o
grau.

-Constituição Federal
-Lei Orgânba Municipal.
-Estrutu ra Ad m in istrativa.
-Lei no 2.055/95
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL

ÔRGÃO : 5í80 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 5183. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO PEDAGÔGICA

CAMPO DE ATUAçÃO OBJETIVOS E METAS LEGTST-AçÃO

Assiíência pedagógica ao
ensino fundamental.

Planejamento das atividades
educacionais.

Auxtlio à educa@o especial
compensaÉria.

- Planejamento e cmdenação.

- Subvenção à APAE.

-Constituição Federal
-Lei Orgânir Munbipal.
-Estrutura Adm inistratila.
-Lei no 2.055/95
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL

ÔRGÃO:5í80- SECRETARA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

UN|DADE ORçAMENTARTA : 51&4 - DIRETORIA DE APOTO TÉCN|CO

CAMPO DE ATUAçÃO O&JETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

Serviços de administuação de
pessoal.

Supervisâo, no âmbito da
Secretaria, das atividades de levantamenb e
tratamenb de dados e inÍormações.

Serviços de almonrihdo e
atividades gerais.

- Convênio com a FUGEMSS
- Atividades gerais da Divisão de

Apoio Técnico.
- Transferência de recursos à

FUMESC.
-Pagamenb de obrpaçôes

patronais.
- Pagamento a inativos.
- Crbçâo de curso pr& vestibular

estruturado pelo municípb e mantido por
uma coope rativ'a.

- DiversiÍicação e estruturação de
cursos superbres.

- Desenvolrer colegiados
ccmprometidoe com a educaÉo e a gestlo
democrática.

- Reanlhção da municipalização.

-Constituição Fedenl
-Lei Orgânica Municipal.
-Estrufu ra Administrativa.
-Lei no 2.055/95
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ÔRGÃO : 5í80 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 5185 - DIRETORIA DE AS§ISTÊNCH AO EDUCANDO

CAMPO DE ATUAçÂO O&.IETIVOS E METAS LEGISLAÇÃO

Coordenaçâo, orientaçâo e

supervbão das atividades de assistência ao

educando e de apoio ao aluno no

desenrrclvimento de programas espechb.

Serviços de apoio ao aluno.

Programa de saude do escolar.

Programa de alimentação escolar.

- Apoio ao educando.
- Apoio financeiro a estudantes.
- Transporte de estudantes e

proÍessores.
- Fornecimento de merenda

escolar.
- Adquirir equipamentos e

materiab didáticos panr cursos
proÍissionalizantes.

- Criar o crédito educativo
municipal, melhorando a qualidade e
equipando de maneira adequada as escolas.

- lmplantação de bolsa-escola
como ajuda ao aluno carente.

- Criação do SIEE- Serviço de
lntegração Escolar. Emprego a nivel
nacional.

-Constituição Federal
-Lei Orgâni:a Municipal.
-Estrutura Adminisfativa.
-Lei no 2.055/95
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PROGRAMA DE GOVERNO OO PLANO PLURTANUAL

ÔRGÃO r 5í80 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

uNroADE ORçAM ENTÁRIA: 5186 - BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL

CAMPO DE ATUAÇÃO O&.'ETIVO§ E METAS LEGISLAçÃO

Planejamento, organizaçào,
cmrdenação e orientação dos trabalhos
relatilos às atividades da Biblitrteca Públha
Municipal e seu pleno funcionamento.

Coordenar a elaboração,
execução e a avaliação de projetos rcltados
para a BiblirÍeca Pública.

Manutenção das atividades
bibliotecárias

-Constituição Federal
-Lei Orgâni:a Municipal.
-Estrufu ra Ad m inistrativa.
-Lei n" 2.055/95
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PROGRAMA DE GOVERNO OO PLANO PLURIANUAL

ORGÃO : 5í80 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 5187 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CAMPO DE ATUAçÃO O&.IETIVOS E METAS LEGISTÂçÃO

Coordenar o planejamento, o
desenvolvimento e o enrQuecimento
cunicular promwendo a awliação de ensino
e a demanda de estudos e pesquisas
educacionais.

- Atendimento infantil.
- Atendimento ao analiabeto.
- Manutenção do ensino.
- lmplantaçâo de um cenúo

educacional para crbnça e o adoleecente,
com assistênch social, pedagógica e
psicológü:a.

- lncentivo à criação de grêmios
escolares.

- Aqubição de material adequado
para pÉti:a de esportes nas escolas.

-Constituição Federal
-Lei Orgânin Municipal.
-Estrutura Adm inistntila.
-Lei no 2.05í95
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Ô RGÃO : 51 80 TSECR EI]R IA Ú ÚNEiFÂL_DE-EDUEreÀÔ

UNIDADE ORÇAITENTÁRIA: 5188 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CAMPO DE ATUAçÂO O&JETIVOS E METAS LEGTSLAçÃO

Coordenar,
acompanhar, avalhr e controlar a
execu@o de ativilades de ações
pedagógicas Íormais e não
formais.

- Serviços gerah de educação e cultura.
- Conservação do patrimônio hisórico.
- Apoio ao turbmo e a cultura.
- Convênio de intercâmbio cultural.
- Excursões de caráter estudanü|.
- Apoio aos talentos de noasa cidade.
- Promoção de campeonatos espoÍtivos"
- Elaboração de calendário para eventos

culturais dando opoftunidade aos artbtas
congonhenses.

- Criar condições paftr o aprimoramento e
pÉtica de esportes.

Continua...

-Constituição Federal
-Lei Orgânie Munbipal.
-Estruture Ad ministrativa
-Lei n'2.055/95
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ilRG70-:51 80 .SÉoR EIAR r A M U N r Cr PAL D E ED UCAÇAO

UNIDADE ORçAMENTÂRIA: 5188 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CAMPO DE ATUAçÃO OBJETIVOS E METAS LEGTSIáçÃO

Conünuação..,

- Restauracão e pintura dos
prédios localizadoe nos roteiros turlsticos.

- Formação de gubs turísticos.
- Criação de espeÉculoe

culturais.
- Valorização do patrimônio

cultural de Congonhas.
- Cursos ê palestras paÍil

desportistas.
- Contratação de proÍissionais de

educação fÍsica de nível superior para apoio
aos desportistas.

- Realizaçâo de ruas de lazer
com jogos para crianças, jo\€ns e master.

Continua...
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ORGÃO : 5180 - SECRETARIA MUNICIPAI DE ÊDUeAÇÁo

UNTDADE ORçAMENTÁRIA : 5188 - DTRETORTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CAMPO DE ATUAÇÁO OBJETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

Continuação...

- Apoio às categorias de base.
- Criação dos jogos abertos de

Congonhas, cuja a realizaçáo fará paile
das comemorações do aniversário da cidade.

- Apoio na criação de departamentos de
esportes especializados vinculados à Liga
Congonhense de Desportos.

- Criação de um centro esportivo.
- Promorrr e dar apoio aos evento,s e

despoÍtistas, desenvolvendo parcerhs com o SESI,
SESC,SELT, empÍesas e cnmércio.

- Apob na construção da sede da Liga
Congonhense de Desporbs.

Continua...
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL

ÔRGÃO : 5t80- SECRETARA MUNICIPAI DE EDUCAÇAO

UNTDAOE ORçAMENTÁ,R|A : 5188 - D|RETORTA DE EDUCAÇÂO E CULTURA

CAMPO DE ATUAçÃO O&,IETIVOS E METAS LEGlSLAÇÃO

Conünuação...
- Apoio integral ao atletismo.
- Apoio íntegral ao tradicbnal Torneh de

Férias de Futsal.
- Desenvolver atúidades esportivas

específcas para os deficientes flsicos e excepcbnais.
- Apoio total aos aüetas de Congonhas

quando de suas participações em competições fora
de nosso municipio.

- Apoio à criança carente com o objetivo
de integrá-la às escolinhas de esportes do Ginásio
Poliesportivo.

- Apoio integral à culilra no que se refere
a: música, artes plásticas, artê popular, teatro,
festiwis, literafura, comunicação, üdeo e formação
de pessoal.

Continue...
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ÔRGÃO : 5180 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÁo

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 5188. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CAMPO DE ATUAçÃO O&JETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

Continuaçâo...

- Criação dos seguintes e\êntos:
Semana do AleÍadinho, Semana da Cidade
e gincana.

- Crhção de museu Wa
concentrar o acervo local.
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ôRcÃO : 5í90 - SECRETARH MUNICIPAL DE SAUOE

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 5.I92. DIVISÃO DE SAUDE PÚBLICA

CAMPO DE ATUAÇÃO O&JETIVOS E METAS LEGTSIáçÃO

Elaboração e execuçâo do Plano
Municipal de Saúde Pública (vigilâncb
sanibária e epidem iológi:a).

Elaboraçâo e o<ecuçâo do Plano
de Segurança e Medicina do Trabalho.

Fiscalização e contule do
Matadouro Municipal.

Supervisão técnica da Fundação
Municipal de Saúde.

Capacitação de recursos

- Assistênch médica e sanitária

Assistência médica aos

humanos .

geral.

servidores.

- Transferências de recursros a
FMS

- Auxllio à Associação Hospitalar
Bom Jesus.

- TransfeÉncias de recursos
para custeio do sus.

- Transferêncbs de recursos
para investimento do SUS.

Continua. ..

-Lei Municipal n" 1.t169 de
23re,t1%7

- Estrutura Administrativa
{Leino 1.845192)
-(Leino 1.909/S)
-(Leino 1.941/93)
-(Lei n' 2.062195)
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ORGÃO : 5190 - SECRETARA MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE ORçAM ENTÁRIA :5192- DIUSÃO DE SAUDE PUBLICA

CAMPO DE ATUAçÃO O&'ETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

Continuafro...

- Descentalização do atendimento médico
com a crhçâo de postos de saúde e/ou unilades
móveis.

- Criação de um centro para distribuição de
medicamentos.

- Exames complementares atra/és de
convênios ou credenciamentos e consórcios de saúde.

- Expandir e aprimorar o saneamento básico
como: esgoto sanitário ou séptico, esgoto eomun,
coleta de lixo e tratamento da àgua.

- Promoção de campanhas educatilas para
que a população seja também um agente de
transformação de hábitos nocivos à saúde.

Continua...
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ÔRGÃO : 5190. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNTDADE OnçamerrÂRh : 5192 - DrVrSÃO DE SAUDE PUBLTCA

CAMPO DE ATUAÇÃO OBJETIVOS E METAS LEGTST-â,çÃO

Continuação...

- Criação de plantões permanentes na

Policlínica, espechlmente no setor de Odontologia.

- Promoçâo de uma medicina integrada para

tratamento como um todo, de Íorma prsrentim.

- Criação de um núcleo de atendimento
poicopedagógico.

- Criação de programas para valorização do

idoso nas áreas de saúde, lazer e sochl.
- Aumentar a produçáo do leite de soja.

- Desenurlver assistênch médica hospitalar

completa.

- Assistênch médica e denÉrb através do "

Projeto Sorria Criança ".

Continua. " .
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ÔRGÃO : 5í90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 5192. DIUSÃO DE SAUDE PUBLICA

CAMPO DE ATUAçÂO OBJETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

Continua@o...

- Amplia$o do Hospital Sr. Bom
Jesus.

- Criação da unidade mówl
completa.

- Crhção de um atendimento
especblizado em psiqu iaBia.
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PROGRAMA OE GOVERNO DO PI,.ANO PLURIANUAL

óFdÃO :Eig0rSÉeRErARlA MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE ORçAMENTÁRIA : 5193. DMSÃO DE SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO.

CAMPO DE ATUAçÃO O&JETIVOS E METAS LEGISLAçÂO

Segurança, h§iene e Medicina do
Trabalho.

- Proteção ao servidor Munhipal.
- Prevenção do acidente de

trabalho.
- Proteçâo ao trabalhador.
- Manutenção das atividades da

CIPA.

-Constitu ição Federal.
-Lei Orgânkn Municipal.
-Estrutura Adminisúatim.
-(Lein" 1.845192)
-(Leinn 1.909193)
-(Leino 1.941/93)
-(Lei no 2.062i95)
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ffiRIA MUNICIPAL DEDESEM/oLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 52'I't . ASSESSORIA IECNICA DE DESEIü/OLVIMENTO

CAMPO OE ATUAÇÂO OBJETIVOS E METAS LEGISLAÇÃO

Participar da definQão das
diretrizes de abertura e manutenção das
estradas e caminho6 vicinab.

lmplantaçâo das diretrizes de
fomento aos pequenos produtores rurab.

Controle da uülização, pelos
pêquenos produtores rurais, de
equipamentos automotores agricolas"

Atendimento às reivindicações
dos pequenos produtores.

Fomento à implantação de feiras
livres e mercados e a partbipaçâo dos
agriculbres nos projebe de artesanato.

Continua"..

- Aquisi;âo de máquinas e
equipamentos agricolas, adeguados às reais
condições de nosso Município.

- Coordenaçâo da Assessoria
técnba de Desenvolvimento.

- Assessoramento técnico de
desennolvimenb rural, com o trabalho em
conjunto de técnicos, engenheiros
agrônomos e veterinários que assistirão aos
ag ric ultores e aos criadores de congonhas.

- Criação de bolsas de
mercadorias, que irão regular o preço e a
qualidade dos alimentos.

- Criação do Mercado Centsal.
- DesenvoJvimento de um projeto

de fruticu ltura.

-Constituição Federal.
-Lei Orgâni:a Municipal.
-Estrutu ra Ad m in istrativa
-(Lein" 1.845192)
-(Le
-(Le

in" 1.909/93)
in" 1.941/93)
ino 2.062/95)-(Le
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PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL

RGãO : 5?,IO - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO

UNIDAOE ORçAMENTÂRIA : 5211 - ASSESSORIA TECNICA DE DESENVOLVIMENTO

CAMPO DE ATUAçÃO OBJETIVOS E METAS LEGISLAçÃO

...Continuação

Organização do cadastro de
produtores rurais.

lmplantação de viveiros de
mudas de hoftaliças.

lmplantação de hortas
comunibárias.

Promoçâo de exposições.

- Reformulação da estÍutura da
Secretaria de Agricultura, dotandGa com
profissionab e permissão de estágios de
estudantes na àrea de agropecuária.

- Celebração de convênios com
entilades lQadas à agricultura.

- Criação de um programa de
saneamento Msico para a zona rural.

- Criação de programas sociab na
zona ruÍal, voltados para a mulher jorem.

- lncentivo à criação de pequenas
agro-indústrias.

- Incentiro ao turismo na zona
rural.

- Eletrificação de toda zona rural
através do prqrama LUZ DE MINAS.
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ÔRGÃO .5210 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO

UNIDADE ORçAMENTÁRIA : 5212. DIVISÃO DE APOIO AO PRODUTOR RURAL

CAMPO DE ATUAÇÃO O&.IETIVOS E METAS LEGTSTáÇÃO

lncentivo e total apob aos
pequenos produtores rurEris e atendimento
de suas reivindicações, inclusive, pÍomoção
de reuniões periódicas com agrbultores e
criadores.

- Apoio total ao pequeno produtoÍ
rural, objetilando melhoria na produçâo.

- Aquisição de tratoÍes agricolas
para sêrviços de aragem de terÍenos.

- Apoio às fiamllias carentes da
periferia da zona rural.

- Serviços de assistêncb e
orienta$o.

- Convênio com a EMATER.
- Auxllio à Associação dos

Produbres Rurais de Congonhas.
- Criação de um espaço de

comercblização pan os produtores de
Congonhas.

- Elaboração de projetos de
parceria entre a PrEÍeituÊ e produbrês.

Continua...

- ConstituitÉo Federal
- Lei Orgânica Municipal
- Estrutura Administratiw
- (Lei no 1.845/92)
-(Leino 1.909193)
-(Leino 1941/93)
-(Lei nn 2.062195)
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ÔRGÃO : 52'10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO

UNIDAOE ORÇAMENTÁRIA : 5212 - DIVISÃO DE APOIO AO PRODUTOR RURAL

CAMPO DE ATUAÇÃO OB,,ETIVOS E METAS LEGTST-AçÃO

Continuaçâo...

- Criação de um sÊ;tema de
Íinanciamento para a agricuttura.

- Manutenção e melhorh do
sistema de insemina@o artificial.

- Criaçâo de um programa de
incentivo à criação de pequenos animais.

- Priorizar o ensino na zona rural
de modo a atender espechlmente os filhos
de produbres rurab.

- Au{lio aos produbres nas
compras e vendas coletiws.

- lncentúos a projetos de
produçâo de sementes e mudas nas
comunidades.
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ÔRGÃO i 5220 - SECRETARIA MUNICIPAL DO BEIv!-ESTAR SOCIAL

UNIDADE ORçAMENTÂRIA : 5221 - DIUSÃO OE APOIO HABITACIONAL

GAMPO DE ATUAçÃO O&JETIVOS E METAS LEGTSLAçÃO

HabiEçôes uÍbanas.
Urbanização e/ou erndica$o de

falrelas.
Aquisi$o e disúibuição de

materhl de construçâo.
Adminisúação de núcleos

habitacionais.
Regularização fu ndiária.

- Construção de moradias,
produ@o de lotes populares urbanizados.

- Programas habitacionais de
favelas.

- Melhoria e administaçâo de
núcleos habitacionais.

- Regularização de teírenos
agrárbs.

- Desenvolümento de projetos
habitacionais através de muürões.

- Lei Orgânica Municipal
- Estrutura Administntiw
{ Lei no 1.845192)
-( Lei no 1.9@tS3)
-(Leino 1.941193)
-(Lei n" 2.062/95)
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ORGÂO :5220 - SECRETARIA MUNICIPAL DO BETvLESTAR SOCIAL

UNIDADE ORçAMENTÂRrê- 52D.- DIUSÃO DE APOIO SOCIAL

CAMPO DE ATUAçÃO OBJETIVOS E METAS LEGTSTáçÃO

Servips de assistência técnica,

iurídica e de promção humana.
Serviços de apoio em programas

habitacionais, de saneamento básico e
reMndicações de áreas degradadas para
uso coletivo.

Outras ações de interesse socbl
aproradas pelo Conselho Municipal do Bem-
Estar Social.

- Assistência social geral.
- Assistência social técnica,

juridica e promoção humana.
- Apoio em progÍamas

habitacionais.
- Apoio às atividades do

SERVASC.
- Assistência e orientação às

crhnças, adolescentes, mães carentes e
defpientes flsicos e mentais.

- Serviços de assistência funeral.
- Disfibuiçáo de cestas básicas.
- Criação de um centro de

alimentaçâo com programas alternativos
paÍa crianças, gestãntes e carentes.

- Criação de creches.

Continua...

- Lei Orgânica Municipal
- Estrutura Administratiw
- (Lei no 1.845192)
-(Leino 1.909/93)
-(Leino 1.941n$)
-(Leino z.ffi?l9S)

9t23-a 9'? t

, rRl

a

PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL
I



))

PROGRAMA DE GOVERNO DO PI-ANO PLURIANUAL

q1a
o IPÁL

ÕRGÃO i5220- SECRETARIA MUNICIPAL DO BEIvIESTAR SOCIAL

UNIDAOE ORçAMENTÁRIA:522,. DIVISÃO DE APOIO SOCIAL

CAMPO DE ATUAÇÃO OBJETIVOS E MEÍAS LEGTSLAçÃO

Continuação.,.

- Criaçâo de um centro de
recreação para a terceira idade, com
assistência médica psicolfuica e social.

- Estruturaçáo da Secretaria do
Bern-Estar Social e do SERVASC.

- Assistência ao aposentado.
- Melhoria no sistema peniteciário.
- Crhção de creches noo bairros,

um asilo e uma casa de recuperação ao
alcoólata e drogados em forma de parceria
com municípios da região.

- Desenvolver pojetos para dar
maior apoio ao menor carente.

- Desenvotrer assistência social
adequada.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

OBJETIVOS AÇÔES

EXECUTIVO
PROGRAMA OOl
Elescentralização da Administração
Municipal.

PROGRAMAOO2
Proteção e preservação do
ambiente .

meto

Ações voltadas para a adoção de um regime polÍtico
em que os órgãos administrativos tenham autonomia
marcante, dividindo de forma democrática e
coerente as atribuições com o Poder Central.

Assegurar, no âmbito da competência do Municlpio,
a efetividade do direito de todos ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, melhorando a qualidade
de vida, nos termos de ordenamento constituÍcional
e da Lei Orgânica Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

FLAiIO PLURIANUAL

OBJETIVOS AçÔES

PROGRAMA OO3

Promoçâo do Municipio
oportunidades de i nvestirnentos.

nas

ADMINISTRAçÃO
PROGRAMA (x}4
Dotar as unidades administrativas da
Administraçáo Direta e lndireta de
sistemas informatizados.

PROGRAMAfl}5
Controle de recursos humanos.

Desenvolvimento econômico através de várias
atividades entre elas: auxllios Íinanceiros,
incentivos aos micro-empresários, promoção de
empregos e formaçáo de mâo- de- obra além da
implantaçâo do Distrito lndustrial.

Continuidade da
informatização.

implantação do sistema de

Aprimoramento técnico e funcional de sevidores.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

OB.JETIVOS AçÕES

PROGRAMA fiI6
Iúelhoria do sistema de telefonia irúema

PROGRAMAOOT
i/lelhoria na contra -prestação de serviÇos e
obras públicas.

ADMTNTSTRAÇÃO FAZENDÁRh
PROGRAMA M8
Àlhnutençâo dos serviços de anecadação.

Equipar as unidades administrativas de um melhor
sistema de telefonia intema, agilizando as ações a
serem desenvolvidas e melhoran«lo a qualidade dos
serviços prestados à população.

Aquisiçâo de máquinas, velculos e equipamentos.

Desenvolver proleto de estruturaçâo da economia
inÍormal e reestruturar a liberaçâo do comércio
ambulante no Parque da Cachoeira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

OBJETI\AOS AÇÕES

ESTUMS E PROJETOS
PROGRAMAOO9
Controle de qualidade nas obras
públicas e serviços urbanos.

OBRAS PUBLICAS
PROGRÂiíA O1O

Manutenção e ampliaçâo
sistema de telefonia urbana

dos

PROGRÂTIíA 011
Manutenção e ampliação da estação
repetidora dos sinais de TV.

- Elaboraçâo de estudos, projetos e plantas de
engenharia, inclusive Íiscalização e execução dos
seMços de topograÍia e desenho técnico.

- Promover melhoria da rede de teleÍonia urbana no
que ao Municlpio couber.
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- Promover melhoria no sistema de repetição de
sinais de TV.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

)

PLANO PLURIANUAL

o&rETtvos AÇÔES

PROGRAMAOlS
Consenraçâo do Balneário Parque da
Cachoeira.

- Construçâo de campos de futebol.
- Ampliação e melhoramento dos campos de futebol
existentes.
- Construçâo de quadras poliesportivas.
- Amplia@o e melhoramentos de quadras iâ
existentes.
- Reestruturação do Ginásio Poliesportivo.

- lúanutenção, ampliaçâo e melhoramento do
Balneário Parque da Cachoeira dotando-o de melhor
infra-estrutura.
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PROGRAMAOí2
lncentivo às atividades desportivas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

OBJETIVOS AçÕES

PROGRAMAOl4
Uóanização na sêde do Municlpio e nos
Distritos

PROGRAMA 015
Ampliação da capacidade Íisica do INSS.

PROGRAMA0í6
Aquisição de imóveis para obras e serviços
da administração municipal.

PROGRAMA 017
Próprios Municipais

- Construção e melhoramento de praças e
logradouros públicos.

- Construção da Unidade de Atendimento do
INSS.

- Aquisiçâo de imóveis em utilização quando da
necessidade de ampliação da capacidade flsica
na administraçáo municipal e dos serviços de
obras públicas.

- Conslrução, conservação, adaptaçâo e
melhorarnentos de próprios municipais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

OBJETIVOS AÇÔES

PROGRAMAOí8
Melhoria de condições na aquisiçâo por
parte da população de gêneros
alimentÍcios e apoio ao produtor rural.

PROGRAMA Oí9
Melhoria nos sistema de distribuiÉo de
carne bovina e sulna.

PROGRAMA O2O

Melhor Íuncionamento administrativo dos
serviços de obras públicas e
almoxarifado.

- CriaÉo de um espaço de comercializaçâo para
os produtores de Congonhas, com a construção
de Mercado Municipal.

- Construção de matadouro Municipal.

- Continuidade das obras de construção do
almoxariÍado e dependências da Secretaria
Municipal de Obras Públicas na área de leneno
denominado" Bebe Água " .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

OÀ'ETÍVOS AÇÕES

PROGRAMAO2l
Cernitérios

PROGRÂMA OiN
Ivblhoria de acesso para a populaçâo
nas vias urbanas.

PROGRAMA 023
Abertura e paúmentação de úas
urbanas.

- Construção de velórios e do Cemitério Municipal.
- Gonsenraçâo e manutençáo dos cemitérios
existentes.

- Construção de pontes e passarelas.

- Asfaltamento em área urbana do MunicÍpio.
- Calçamento e abertura de vias em área urbana do
Municlpio,destacando:
- Abertura de rua ligando o Baino Alvorada ao Baino
da Praia.

Continua...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

OBJETIVOS AçÔES

...ContinuaÇão

PROGRAMA O23
Abertura e pavimentaçâo de vias
urbanas.

- Abertura de ruas na periferia do Bairro Novo
Rosário, ligando-as ao Bairro da Matriz.
- AsÍaltamento da estrada que liga o centro ao
Balneário Parque da Cachoeira.
- Construção de um " virador " para coletivos no Íinal
da Rua Um, na localidade de PlataÍorma, sentido "
Coelhos ", próximo à travessia, para Íacilitar o
acesso dos moradores.
- Calçamento/asfaltamento da via de acesso do
Bairro SarÍa Ntlnica à Rodoviária.
- Construção de rua ligando a passagem
subterrânea ao ponto de ônibus da 8R.363. - J.
Murtinho .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

o&JETTVOS AçÔES

PROGRAMAO24
lúelhor qualidade na contraprestaçâo
de serviços e obras públicas.

PROGRAMAO2S
Combate às enchentes e controle de
política ambiental.

PROGRAMA0Í!6
Facilitar o acesso através de estradas
vicinais.

- Aquisiçáo de máquinas, velculos e equipamentos.

- Canalização de galerias e leitos de rios.
- Canalização do Cónego [Vlacaquinhos.

- Construção, manutenção e melhoramentos de
estradas vicinais.
- Asfaltarnento da estrada que liga Congonhas a
Santa Quitéria, PlataÍorma e Alto Maranhâo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONI{AS

PLANO PLURIANUAL

o&rETtvos AÇÔES

PROGRAIJIA O27
Melhoramento da segurança e úsibilidade
do tráÍego rodovário.

PROGRAMA 028
Á,rea de lazer para incentivo às atividades
infantis.

PROGRAÍTíA 029
Defesa contra sinistros.

PROGRAMAO3O
lncentivo à mão-de-obra local.

- Melhoramento do tráfego rodovÍario no perlmetro
urbano.

- Construçâo de parque para criança.

- Obras de contençâo de encostas.

- Criaçâo da Companhia Urbanizadora Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

O&JETIVOS AçÕES
PROGRAMAO3l
Construçâo de área dÊ lazer.

PROGRAMAO32
Urbanização de praça.

PROGRAMAO33
ConstruSes de abrígos.

LIMPEZA PÚBLEA

PROGRAMA03,t
ServÇos gerais de limpeza pública.

Continua...

- Término da quadra de esporte da Vila §ão Vicente, com
coberfura.
- Praça e quadra poliesportiva no Alto do Cruzeiro.
- Quadra poliesportira e paque infantil no Distrito do Alto
Maranhão.

- Urbanização da Praça da Delegacb.

- Construç{es de três abrhos nos pontos de ônibus da localilade
de Plataforma.

Manutenção dos serviços de limpeza pública.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

o&rETtvos AçÕES

Continuação...
PROGRAMÂO34
SeMços gerais de limpeza pública.

ILUMINAÇAO PUBLICA
PROGRAMAO3S
Luz e energia.

TRANSPORTE
PROGRAMA ffi6
Iúelhoria do transporte público.
Continua...

- Apoio à limpeza pública através de uma estrutura
Íuncional, inclusive com campanhas educativas.
- Limpeza do Rio Santo Antônio.

- Luz e energia para rede de iluminação púbtica.
- lmplantação de postes, inclusive mudança de rede.
- EletriÍicação da zona rural, através do PROGRAIúA
LUZ DE MINAS.

- Racionalização dos serviços no transporte público.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

oR ET|VOS AÇÔES

Continuaçâo...
PROGRAUA0S6
túelhoria do transporte público.

Ácun E ESGoro
PROGRAMAO3T
lúanutenção e consen ação dos sistemas
de esgoto sanitário e de distribuição de
água potável à populaçâo.

Contunua...

- Desenvolver eetudos para soluçôes racionais para
o trânsito, inclusive sobre o transporte pesado no
centro da cidade.

- Construçâo, ampliação e serviços de manutençâo
na rede de distribuição.
- Construção, ampliação e seMços de manutençâo
na rede de esgoto.
- Serviços de saneamento geral.
- Construção de rede de esgoto no Bairro Novo
Rosário.
- SaneamerÍo básico nos bairros:
Vila São Vicente, Boa Vista, Complementaçâo Boa
Vista, Belvedere e Novo Belvedere-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

o&rETlvos AÇÔE§

Continuação...
Ácul e Escoro
PROGRAMA 037
Manutenção e consennação do sbtema de
esgoto sanitário e de distribuiçâo de água
potável à população.

EDUCAçÂO
PROGRAMAO3S
Suprir a demanda por mais \agas nas escolas
da rcde de ensino.

PROGRAMAO39
Dotar de melhor estrutura física os prédios
escolares.

- Distribuição de água tatada no Bairro Santa Mônica.
- Complementação da distribuição de água potável nos
loteamentos São Luiz, Cidade Jardim e Leopoldina Barbosa.

- Construção de prédios escolares do Ensino Fundamental

- Manutenção, ampliaçâo e reforma de prédios escolares.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

oBrETrvos AÇÕES

PROGRAMA O4O

Capacitação de recursos humanos.

PROGRAMA04í
Apoio técnico na área de educaçâo.

Continua...

- lnvestimento em çursos de treinamento dos
proÍissionais da área de educação.
- Criaçâo de um centro de capacitaçâo de
professores pedagogos e auxiliares de serviçoa.
- Reavaliação dos cursos de 20
grau.
- ReÍormulaçâo do sistema educacional.

- Manutenção do convênio com a FUÀíGESS.
- Griação de curso pré-vestibular estruturado pelo
rnunicÍpio e mantido por uma cooperativa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

OBJETIVOS AÇÕES

Continuaçáo...
PROGRAMA04í
Apoio técnico na área de educação.

PROGRAMAO42
Mobiliários para a rede escolar de ensino.

PROGRAMAO43
Assistência ao educando.

Continua...

-DiversiÍicação e estruturação de cursos superiores.
- Reavaliação da Municipalização

- Aquisição de móveis, utensílios e equipamentos para a área
educacional.
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PLANO PLURIAT.IUAL

- Apoio financeiro a estudantes.
- Transporte de eíudantes e professores.
- Criação do crédito educativo municipal.
- lmplantação de bolsa-escola como ajuda ao aluno carente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLAiIO PLURIANUAL

OBJETI\,OS AÇÔES

Continuação...
PROGRAMA OffI
Assistência ao educando.

PROGRAMAO44
Nutrir o educando de alimentação
básica.

PROGRAMAO4S
Biblioteca para melhor atendimento aos
alunos da rede escolar.

PROGRAMA 046
Distribuiçôes de passes escolares.

- Criaçáo do SIEE- Serviço de lntegraçâo
Escola/Emprego a nlvel nacional.

- Distribuiçâo de merenda escolar.

-Aquisição de acervo para bibliotecas da rede
escolar.

- Passes escolares para estudantes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

o&.,ETÍVOS AçÔES

PROGRAMAO4T
Cornbate ao analfabetismo.

PROGRAMAO4s
Apoio à criança e o adolescente.

CULTURA
PROGRAMAO49
Preservação do Patrirnôn io Histórico.

- lmplantação de urn centro educacional para a
criança e o adolescente, com assistência social
pedagógica e psicológica.

- Restauraçâo e conservação de bens móveis
tombados.
- Restauração e pintura dos prédios localizados nos
roteiros turísticos.
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- Enadicação do analfabetismo.
- Programa de analfabetização de adultos.
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PREFEITURA MUHICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

OBJETIVOS AçOES

PROGRAMAOSO
Apoio ao turismo

PROGRAMAOSí
Apoio às atividades desportivas.

Continua...

- Formação de guias turfsticos.
- lncentivo ao turismo na zona rural.

- Cursoe e palestras para despoÍistas.
- Contratação de proÍissionais de educação fisica de
n[vel superior para apoio aos desportistas.
- Apoio às categorias de base.
- Criação dos jogos abertos de Congonhas, cuja a
realização fará parte das comemorações do aniversário
da cidade.
- Criaçâo de um centro esportivo.
- Apoio na criação de departamentos de esportes
especializados, vinculados à Liga de Congonhas.
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PREFEITURA MUHICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

O&JETIVOS AÇÔES

Continuaçâo...
PROGRAMAOSí
Apoio às atividades desportivas.

PROGRAMÀ 052
Apoio às atividades culturais

Continua...

- Promorer e dar apoio aos enentos e desportisbs,
desenvolvendo parceria com o SESI, SESC,SELT, empresas
e comércio.
- Apoio na consfuçâo da sede da Liga Congonhense de
Desporto.
- Apoio integral ao atletismo.
- Apoio integral ao tradicional Torneio de Férias de Futsal.
- Apoio total aos atletas de Congonhas quando de suas
participações em competições fora de nosso municÍpio.

- Convênio de intercâmbio cultural
- Elaboração de calendário para eventos culfurais.
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- Criação de espetáculos culturais.
- Valorização do patrimônio cultural de Congonhas.
- Apoio integral a cultura, no que se refere a: música, artes
plásticas, arte popular, teatro, festivais, literalura,
comunicação, vÍdeo e formação pessoal.
- Criação dos eventos Semana do Aleijadinho e Semana da
Cidade.
- Cíação de museu para concentrar o acervo local.

- Prestar assistência médica e sanitária de uma forma geral à
populaçâo de congonhas.

úza
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

O&JETIVOS

Continuação...
PROGRAMA 052
Apoio às atÍvidades culturais.

SAÚDE
PROGRAMAOtr}
Assistência médica e sanitária.
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PREFEITU RA MUN ICIP,AL OE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

AÇÕE§o&.tETtvos

PROGRAMAOS4
SeruiÇos gerais de assistência
médica.

Continua...

- Assistência médica aos seMdores.
- AuxÍlio à Associaçáo Hospitalar Bom Jesus
- CriaÇão de postos de saúde e/ou unidades móveis.
- Criaçâo de um centro para distribuição rJe medicamentos
- Expandir e aprimorar o saneamento básico corno: esgoto
sanitário ou séptico, esgoto comum, coleta cle lixo e tratamento
da água.
- Criação de plantÕes permanentes na PoliclÍnica.
- Criação de um núcleo de atendimento psicope'dagÕgico
- Criação de programas para valorizaçtio do idoso
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Continuação.."
PROGRAMAOS4
SeMços gerais de assistência
médica.

PROGRAMA O5I'
Projeto especÍfico voltado para a
críança.

PROGRAMA 066
Assistência hospitalar

PROGRAMA O57
Segurança, higiene e medicina do
trabalho.

- Aurnentar a produção de leite de soja.
- CriaÇão de um atendimento especializado em psiquiatria.

- Assistência médica e dentária através
.PROJE]-O SORRTA CRTANÇ4".

da criação do

- Ampliação do Hospital Bom Jesus.
- Criação da unidade rnóvel cornpleta

- Prevenção de acidente de trabalho e proteçâo ao servidor
municipal

C" zd !rroto,
ICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

OE.JETIVOS AçÔES
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DESENVOL. RURÂL-
PROGRAMA 058
Assessoramento
técnico.

Continua

- Aquisiçáo de máquinas e equipamenÍos agrleolas.
- Desenvolvimento rural com Íratralho em conjunto de técnicos,
engenheiros agrônomos e veterinários que assisliráo aos agricultores
e aos criadores de Congonhas
- Criação de bolsas de mercadorias, para regular o preço e a
qualidade dos alimentos.
- Criação do Mercado Central.
- ReÍormulação de estrutura da Secretaria de Agricultura, dotiando'a
com proÍissionais e permitir estágios na área de agropecuária.
- Criação de um programa de saneamenlo básico p/ zona rural.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

O&JETIVOS AÇÔES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

o&.rETtvos AÇÕES

- Celebrar convênios com entidades ligadas à agrícultura.
- Criação de programas sociais na zona rural, voltados para a
mulher jovem.
- lncentivo à criação de pequenas agro-Índústrias.

- Aquisiçâo de tratores agrlcolas para servir de aragens.
- Convênio com a EtvlATER.
- Criação de urn espaço de comercialização para os produtores
de Congonhas.
- AuxÍlio à Associaçáo dos Produtores Rurais de Congonhas

Continuação...
PROGRAMAOSB
Assessoramento técnico.

PROGRAMA 059
Apoio ao produtor rural.

Continua,.
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Continuação...
PROGRAMA OI9
Apoio ao produtor rural.

BEM-ESTAR SOCIAL
PROGRAMA 060
HabitaçÕes urbanas.

*

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

OBJETI\OS AçÔES

- Elaboração de projetos de parceria entre a prefeilura e
produtores"
- Criação de um sistema de financiamento para a agricultura.
- Criação de um programa de incentivo à criação de pequenos
animais.
- Priorizar o ensino na zona rural de modo a atender
especialmente os Íilhos de produtores rurais.

- Construçâo de moradias e produção de lotes populares
urbanizados
- Programas habitacionais de favelas.
- Elesenvolvimento de projetos habitacionais através de
mutirôes"
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- Apoio às atividades do SERVASC.
- SeMços de assistência Íuneral.
- Distribuiçâo de cestas básicas a carentes.
- Criaçâo de creches.
- Criação de um centro de recreação
para a terceira idade.
- Melhoria no sisterna penitenciário"
- Criação de um asilo e uÍna casa de recuperação ao alcoólatra
e drogados em forma de parceria com municlpios da região.

- Criaçâo de um centro de alimentação, com programas
alternativos para crianças, gestantes e carentes.

fllt",q 8,
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

ôeso&rETrvos

PROGRAMA06l
Assistêncía social geral.

PROGRAMA062
Programa alimentar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

PLANO PLURIANUAL

O&JETIVOS AçÔES

PROGRAITtrA 063
Administraçáo geral. - Estrúuração da Secretaria do Bem-Estar Social e do

SERVASC.
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ANEXO AO PROCESSO N' t)E
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Cômqro M unrcrPo I de Congonhos
- Cidade dos Profetos -

Congonhas, 28 de julho de 1 .997

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei no 021197 - Dispõe sobre o plano plurianual do Município
de Congonhas para o exercício de 1998 a 2001.

PÂ.RE,CER

"O PI.ANO PLIIRIÂ.NruÁL DE INVES,TIMENTOS -

O arttgo 23, da Lcl 4.320/64, deterrrlna gue as receltas c
despeeas de capltal serão obJeto de um quadro de recuraoa e dc apllcação de
capltal, abrangendo, no míalmo, usr trlênlo (aÍt. f66, CF-88).

É atravée do Plano Plurtaaual que sc pode vlsuallzar a real
dlspoelção do Munlcíplo para tlrar da letra tnoÉa oa angclos da população, a
longo prazo, tals como obrag dc âancamcnto báslco, cornunlcaçôee,
transportcs, caaa próprla, pólos lnduetrlale para geração de cmpregos c
clcaclmcnto cconômlco.

Trata-ge de um prograna dc lnvcstlmcntos por parte da
Admlalstração, dcvcndo scr elaborado na forma da leglalação aproprlada,
onde são estabclccldas as dlrctrlzes, obJetlvoe e metale para as dcspcsas de
capltal e outraa dclae dccorircEtêa G, alnda, para ae relatlvas aos prrogramas
de duração contlauada. Poderão ser aJustadas as lmportânclas conelgnadas
da Rccclte Prêvt6ta, eercm suprlmdos ou crladoe novos projctos, c até
Eleamo reformuladoe oe proJetos já exlatentee em Lel vlgcute.

lnvestlmetrtos:

}L

q aoq§
JI

ln

o

.,

[ua Padrc lnlonio CoÍÉa, 103 Teldax [[31] 13l{810 c t P 38.{t5-000 Congonhas linas 0rmh

Deverão acr evldcncladoe no plano plurlanual dc

a) As dlretrlzeo - por eremplo: "Mclhorü o servlço
prlbllco";'fncentlvar a agrlcultura e a pccuárla".

b) Os objetlvos - por excmploa: 'Melhorar os ecrvlçoe e
lnstalaçõcs públlcas"; "Gcrar novos empregos".

c) As metae - por cremplo3 "Aa metas a 6erem cumprldas
pcla adrnlnlstraçáo Bão os projetoe e as atlvldades, eetabelecldas no_,

hograma de Tlabalho do Governo, coratartes no Orçamcnto Aaual". nT'r'/'



& Cômoro M unicipo I de Congon h

- Cidade d.os Profetas -

c) As mcta6 - por cxemplo: "As mctas a acrem cu.mprldaa
pela admlnlstraçeo seo os proJetoe e as atlvldades, eetabelecldas ao
kograma de Tlabalho do Govcrno, cotrgtaatcs no OtsaDGEto A!ual".

A programação podcÉ Ber dcmonstrada em teÍmos
Irclcentuals e, nccessarlamcntc, êm valoreg.

O plano plurtanual tem por prlnclpal obJctlvo posslbllltar
a contlnuldadc dc açócs lnlclad$ êm outras adnlnlstraçõee,
lndepcndentemcnte da tratulcze e dos obJetlvoe eepecif,coe prctendldoa.

O orçamento anual não poderá abrangcr projetos dê

execuçâo, cuja prcvlsão náo cateJa lascrlda prevlamcnte no plano plurtanual,
pols, noe tcrmos do parágrafo 19 do art. f67 da Coustltulçeo, lsto constltul
"crlme dc rcsponsabllldade".

O pro.;eto vem devidamente motivado, estando de acordo com a

Sendo assim, a proposição e legal e constitucional

Em se tratando de projeto que tem elaboração legislativa
especial, deverá ser procedida a tramitação na forma do disposto nos artigos 283 à

287 do RI.

Este e o nosso entendimento, smj

.&_
ADRIANO MELILLO

Procurador Geral do Legislativo

Comis

CMC/am/hmfs

sôes;
2K.r Legislação, Jusliça e RedaÇâo.

--.,J - Tributaçao. Finanças e Orçamento
l-l - Saúde e Assist. Socia.l.

n - Educaçao. Cultura e Patrimônio Histórico.
Ll - Obras e Serviços Públicos.
l--.J - Proteçào ao Meio Ambiente
L l - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor

@

,
a

crt l1

flua Padrc lnlonir [orsa, 103 Iehlu [0311 ]31-l8l0 c r P 30.il5-000 [ongonhas liltas [oÍais

Legislação vigente.



Cômorq Municipol de Congonhos
- Cidade dos Profetas -

Ofício
Assunto
Origem
Data

No CMC/SE/380/97
Notificação/Faz
Secretaria da Câmara
29t07t97

Senhor Vereador

lnformamos a V.Exa. que o Projeto de Lei no 021197 - Dispõe
sobre o Plano Plurianual do Município de Congonhas para o período de 1998
a 2001, passa figurar em pauta por 07 (sete) dias para apresentação de emendas
à partir de 10 de agosto de 1.997.

Atenciosamente,

AD
Gere

CMCihmfs

:
,

tol,I ..

fiua Padrs lnlonio Consa, 103 IehÍax [031] I3l{810 c t P 30.il5-000 Congon[as linas 0emh
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Cômqro Municipol de Congonhos
- Cidade d.os Profetas -

Gongonhas MG, 05 de setembro de'í.997.

Comissão Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei No 02í197
Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Gongonhas para o
período de í.998 a2.001.

RELATORIO

O projeto vem devidamenüe motivado e foram observados as
disposições da Lei 4.320164.

Nenhuma emenda foi apresentada dentro do prazo regimental
vigente.

A proposta encaminhada pelo executivo está em consonâncía
com a Leide Diretr,izes Orçamentária.

Os objetivos e metas abordados no PIano de Governo, apesar de
concisos, apontam os caminhos dos investimentos a serem
executados.

Sou pela aprovação da proposição em debate.

S.M.J. este é meu parecer.

--- 
^

Vereadora Elaine Souza Costa Pena (PL)

/Ar.s (or'<'lt,ssctFs ,) /. t'Relatora

PÉz zrz é e /v aL u zcõ cz .24í-/):ér/y'?,

fiua Padle lnlrnio Corea, 163 Ielelax [031] I3l{810
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c t P 30.fl5.000 Conoonltas Iinas $emis
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Câmara Municipal de Congonhas
Clclf,dê dos PrôÍelos

M

I

t

pnoposrÇÃo DE LErNo oí9/97

olspôe soBRE o pLANo pLURTANUAL oo nnutttcípto
DE coNGoNHAS pARA o peníooo DE í998 A 200i.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

AÉ. 1o - O Plano Plurianual do Município, para o período de
í998 a 2001, constituído pelos anexos constantes desta lei, será executado nos
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do Orçamento
Anual.

AÍt 20 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício
financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no projeto de lei
orçamentária, sendo que o montante das despesas não deverá ultrapassar a
previsão da receita.

Art. 30 - As alteraçÕes na programação das despesas, assim
como as suas atualizações, decorrentes do aumento ou diminuiçâo nas metas,
face a compatibilização das despesas orçadas com a receita prevista em cada
exercÍcio financeiro, serão promovidas mediante lei específica.

Art. 40 - Esta lei enlra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos trinta dias do mês de
setembro de mil novecentos e noventa e sete.

DIVIN BARÁ
ntePresid

CMC/mgrm

Ruo PodÍe Anlônio Coíêo, no lô3 - CenlÍo - Congonhos - MG - CEP Só.415-000 - TeteÍox: (031)73'1.1840
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DISI'(-)D SOllltli () l'1,\r''r(I l'l.lilll,\Nl.lAL lX)
l\,ItlN(Cil'li) lltr ('í)r.ií l(l'llÍ \Íi I'Att^ ()
PERíolxt lllt. lí)')lt 1\ 2(l(|l

À (-'ârnalr [\'li,nrliI,rrI ,1,' í í)ntr.onhnÍii,

Mituts Gclnis. ill)r()\'r)u r','rr. l'rcÍi'ilo
sflrlciouo o Í)rotlltllÍlÍ) 11 5;1'1,rri1rl" lci'

Irstado de
Murricipal.

Art. ln - O Plano I)lrrrirrrrrrrrl ,lc \4rrtricípio, parâ o
período tlr.' l"'tll rr 2()01, cortstituí(lí) pt)lrr; rtrtt'rri:; , ,,n:rl,nrlcs closla lei, será

excclttado rt,r'r lr uuos,la I-ci ,l': I)irr:1ri..,,.:' ( ltç:rttt,'rrlr'tri:lrr rl1'ç1111a exercício e

do Olçatttcrrtr, [1111111.

Ât í. )n - À I , i ,1" 1ti1n11i7r'1: t )rç:rlrtetllárias de cada
excroício Í i r r r r r r , 

. 
I 

. 
i r t r irrdicarlr rrri l)t()g,,ilptirii I,IirItitr1Ii,r:l ,r :rr.t(:llt irrcltrídos n<l

projcto <lc l,'i or ç:arnetttária, sendo tltte o tnotttlttttr: tlr'; tl<':;l'csls ttÍio deverá
ltllrâl)llssírr rr 1'r,'1ioã6 dn receila-

Ârl. J" i\j.:rll,'rrÇiir':r nÍr progratttaçâo das

despesas" lsr,irn <xrnro as srrâs alrralizaçõr:s. tlecottettlcs tltl attlnento ott

rlirninrriçiio ,t:t'; tttt'l:rrr. fncc rt cotrt;r:tlil'ili,:rçii,, tl:t:, tlcsl',.,s:ts orçl<llts cottt lt
rcceila J)r'cti,il:t ,'ttt crtrlâ ex«rrtício í i r l ' I r | ' ' , ' ; | , ' ::''rI. pttttlto\ri«las rne<liante lei
espccíficn .

Arl, ,f" Ils{a lci ('rrlrt crtt t,ig',r,r tta tllla dc sttn

publioaçã, r

AI'l i" - li, ',,,1,.r111 ,,. rt , ,li, l,,,,riçõr:s cttt C<tttlfáfiO.

Prefeitura Mrrrriciprrl tlc, ('rttÍl,rtrltits. rtos scis dias do
mês de ouÍul'r,' ,lc trtil rtovecí'rrlos c tr()'. í'rrl'r /' Írí'l('.

t il:.

íryy'e §oríi:r lie r3't'ir;r .h'rnior'
Prefrlln i\ lruiirinal
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